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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

OFICIO n° 493 - P Palmas, 29 de abril de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor
WANDERLEI BARBOSA
Governador do Estado do Tocantins
Palacio Araguaia

Nesta

Senhor Governador,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia o Autégrafo de Lei n° 49/2025,
originario do Projeto de Lei n° 03/2025, de autoria do Ministério Publico, que Dispde
sobre a revis&o geral da remuneragéo dos Servidores dos cargos de provimento em
comissao e das fungées de confianga do Ministério Publico do Estado do Tocantins,

e da outras providéncias.

Na oportunidade, externamos sinceros votos de estima e apreco.
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Deputado AMELI© CAYRES
Presidente

Respeitosamente,



